
 

 
 

 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

RDP Nº 010/16 

 

 

 

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio 

de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, especialmente aquelas indicadas 

pelos artigos 26 e 48, III  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Adiar sine die a Assembleia Geral Extraordinária programada para acontecer no dia 

09/03/2016, tornando sem efeito o Edital de Convocação publicado no dia 03/03/2016. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2016. 

 

 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

 PRESIDENTE 

 


